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Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro — Regime do contrato de trabalho em funções públicas.

17.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. É valorada 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — É avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A entrevista profissional de seleção, visa 
avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será 
composta por uma única fase, de realização individual, com duração 
máxima de 40 minutos, valorada numa escala de 0 a 20 valores, através 
de média aritmética simples.

17.4 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a qualificação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida 
nos últimos três anos. Terá a ponderação de 70 %. Os respetivos parâ-
metros serão ponderados numa escala de 0 a 20 valores.

18 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores, resultando da aplicação das seguintes fórmulas:

a) Candidatos que reúnam os requisitos mencionados no n.º 15:
CF = 70 % PEC+30 %EPS, em que: CF: é Classificação Final; PEC, 

corresponde a Prova Escrita de Conhecimentos e EPS, corresponde a 
Entrevista Profissional de Seleção.

b) Candidatos que reúnam os requisitos mencionados no n.º 16: 
CF= 70 % AC+30 % EPS, em que: CF: é Classificação Final; AC, 

corresponde a Avaliação Curricular e EPS, corresponde a Entrevista 
Profissional de Seleção.

c) Restantes candidatos: CF= 50 % PEC+30 % AP +20 % EPS, em 
que: CF: Classificação final; PEC: Prova Escrita de conhecimentos; AP: 
Avaliação Psicológica e EPS: Entrevista Profissional de Seleção.

19 — Os métodos de seleção serão utilizados de forma faseada, 
conforme disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, 
na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/4, e assumem carácter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores em cada método de seleção, o que determina a 
sua não convocação para o método seguinte.

20 — Os critérios de apreciação e de ponderação do método de sele-
ção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo 
a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri, 
as quais serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

21 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/1, para a realização da audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

22 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações do edifício dos Paços 
do Município, e disponibilizada na página eletrónica.

23 — A lista unitária de ordenação final, depois de homologada é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações 
do Município e disponibilizada na página eletrónica do Município.

24 — Composição do júri: Presidente: Mário José Dinis Tomé, vereador; 
Vogais efetivos: Paula Alexandra Garcia Duarte Ávila, técnica superior e 
António Manuel Melo Batista, Assistente Operacional. Vogais suplentes: 
Manuel Pereira de Simas, Encarregado de Pessoal Auxiliar e Eduíno Al-
berto Machado Soares, Assistente Operacional. O presidente do júri será 
substituído nas suas faltas e impedimentos, pelo primeiro vogal efetivo.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Publica, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

26 — Quota de emprego: Havendo concorrentes deficientes, e em 
igualdade de classificação, o mesmo terá preferência sobre qualquer 

outro candidato, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

12 de dezembro de 2012. — O Presidente de Câmara, em exercício, 
Hildeberto Manuel Pereira Peixoto.

306595989 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 17116/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de posto de tra-
balho de Assistente Operacional (área funcional de Ação Educa-
tiva), em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinável — Contrato a termo resolutivo incerto.
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Senhora 

Vereadora com competência delegada na área de recursos humanos, Adí-
lia Candeias, datado de 30 de novembro de 2012, e nos termos do n.º 1 e 
n.º 3 do artigo 9.º, e n.º 1 do artigo 21.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, e de acordo com o RCTFP aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por tempo determinável — contrato a termo resolutivo incerto, com 
ocupação do posto de trabalho correspondente à categoria da carreira 
de Assistente Operacional (área funcional de Ação Educativa) constante 
no Mapa de Pessoal, com a candidata a seguir mencionada, aprovado no 
concurso aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 6, de 9 de janeiro de 2012, e que, segundo a ata da reunião do júri do 
concurso, homologada em 13 de agosto de 2012, é a seguinte:

Com efeitos a partir de 03.12.2012 — Florbela Miranda Pateiro Gui-
marães, ficando colocada na 1.ª posição, nível 1 do posicionamento 
remuneratório da categoria.

3 de dezembro de 2012. — O Diretor de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes (no uso da competência 
subdelegada pelo despacho n.º 29/2009, de 24 de novembro).
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 MUNICÍPIO DE REDONDO

Regulamento n.º 505/2012

Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais 
e Pluviais Urbanas do Município de Redondo

Alfredo Falamino Barroso, Presidente da Câmara Municipal de Re-
dondo, torna público e a todos faz saber que foi aprovado o Regulamento 
do Serviço de Saneamento de Águas Residuais e Pluviais Urbanas do 
Município de Redondo, por deliberação da Assembleia Municipal, to-
mada em sua reunião ordinária realizada, em 12 de dezembro de 2012, 
sob proposta da Câmara Municipal de Redondo, aprovada em reunião 
ordinária realizada em 28 de novembro de 2012, o qual se publica em 
anexo ao presente Edital, e cujo teor se dá por integralmente reproduzido 
para todos os devidos e legais efeitos.

Foram cumpridas todas as formalidades legais, designadamente a 
submissão a apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código 
de Procedimento Administrativo e dos n.os 3 e 4 do artigo 62.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

Mais se torna público que o Regulamento do Serviço de Abasteci-
mento Público de Água do Município de Redondo entrará em vigor no 
dia 1 de janeiro de 2013.

Para constar, se mandou lavrar o presente Edital e outros de igual teor, 
que vão ser afixados nos lugares públicos do costume deste Concelho.

17 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Alfredo Falamino Barroso

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto-
-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, da Lei n.º 2/2007, de 15 de 




